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IBARETAMA
_ EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.9 02.001/ZÚZITP

Regido pela Lei n.9 8.656 de 21/DE/93 (com as alterações da Lei ri.9 8.883/94 e da Lei n.9 9.648/98), pela Lei
Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor.

PREÃMBU Lo

A Presidenta da Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibaretama/CE torna público para
conhecimento de todos os interessados que às 13:0DH (treze horas) do dia 08 de março de 2021, na sede da
Comissão Central de Licitação da Prefeitura de Ibaretarna/CE, localizada a Rua Padre João Scopel, NE' 53, centro,
ibaretama/CE, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes
concernentes aos documentos de habilitação e às propostas de preços da licitação modalidade TOMADA DE
PREÇOS N.9 02.001/2021TP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo
de acordo com a Lei n.'-=-' 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.9 8.883/94 de 03.05.94 e legisiação
complementar em vigor.

" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
` c TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EIVI

objeto: GEsTÃo DE Riscos NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DE |NTEREssE 1
DE DivERsAs sEcRETAR|As oo Município DE IRARETAMA/CE,
coNEoRME ESPECIFICAÇÕES EM ANE×os oo EDITAL.

l sEÍ:RETARiA DE EDUCAÇÃO E DLTLTU RA; "
A sEcRETARiA DE SAÚDE;

SECRETARIA DE AssisTÊNciA soc|AL E i=oLiT|cAs PARA A iviuu-IER;
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.` ._ ., _..,._ .

_ _ `_.... _

Órgãos Interessados:

~ Modalidade: I TDMADA DE PRE‹;os. I

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
__ . V _ _

` Regime de Execução: l INDIRETA. Ç
` I

Compõem-se D presente Edital das partes A, B e C, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - conioicõss PARA coMPEncÃo,¿ui.oAMENTo E AD1u_DicAcÃo.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
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, _ IBARETAMA

Anexo Ei.1. - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;
Anexo 5.2. ¬ Modelo de carta de proposta comercial; .
Anexo B.3. - Modelos de Declaração/Procuração;
ITEM 1 - Procuração. . ~ '
ITEM 2 « Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação; De pleno conhecimento e concordância
com os termos e condições deste Edital; e Declaração de cumprimento ao estabelecido na Lei n.9 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79 da Constituição Federal.
Anexo B.4, - Minuta do contrato.

.PARTE c - Tenivio DE REI=ERE`N_çiA

Em que são especificados e quantificados os serviços, definidos os recursos e os parâmetros para a
CDNTRATAÇÃD DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃD DE SERVIÇDS TEcNIcoS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E
coNSuI.ToR|A EM oEsTÃo DE Riscos NAS coNTRATAçõEs PÚBLICAS, DE INTERESSE DE DIVERSAS
SECRETARIAS Do MuNIcíPIo DE IEIARETAMA/cE. '

GLOSSÁRIO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em quaisquer de
Seus anexos, terão os Seguintes significados:

0 COMISSÃO: Comissão Central de Licitação e Pregões.
I CONTRATADA; Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
I CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Prefeitura Municipal de lbaretama.
O CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Ibaretama.
0 FISCALIZAÇÃO: Secretarias da Prefeitura de Ibaretama
0 LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
I PMI- Prefeitura Municipal de lbaretama.

PARTE A - CONDIÇÕES PARA c_oIvIPETIcÃo, JULGAMENTÇI _E__ ADJUDICAÇÃO
r."";';":;':'I;.":'1. "-1 '-II-,II-I'.`I1:"-I'..I`-='-'fi-¿:~-.~~:'- I'I-" -- ;- _-1"_' I1,'I_I':".,:'1. I-fi' ,2.~.<-. ._-'_'-fi:i_z ':_',-z'z' ";:'_"_ ';"-`:;:=""..~'. . .i- ‹»-‹_-~-~ V V

»':=.':'v' .i -. 'I :..........:..-.17..I.I\.--:.-.-..'.'.~..- ..~.-.--.~.~~.~--.'z›';~. ...ix . z .›_ V--'_-.ii ,_ __ _,,_,,_ ,,.', . . .. . ,. . .

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEcNIcos ESPEÇIALIZADDS EM ASSESSDRIA E coNSuI.ToRIA EM GESTÃO DE Riscos NAS CDNTRATAÇÕES
PÚBLICAS, DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS Do IvIuNIciPIo DE IBARETAMA/cs, coNEoRME
ESPECIFICAÇÕES EM ANExos Do EDITAL.

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e em
obediência ao Projeto Básico/Termo de Referência.
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2.1. O objeto desta TOMADA DE PREÇOS em valor estimado de VALORMÉDIO TOTAL -_R§186.00D,DO (Cento e
Oitenta e Seis Mil Reaisl, sera pago com recursos orçamentários oriundos do TESOURO MUNICIPAL.

2.2. Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta das seguintes dotações orçamentárias,
conforme abaixo:

. «-_- -c. I 1- ›.iUNIDADE PuNçÃo/susPuNçA0/PRosRAIvIA/P- j ELEMENTD DE
j Ó"GÃ° l onç. l A/Iv* Do PRDJETD-Ar_I_vIDADE _ Fome _ DESPESAS

01
I- vz _-_..

10

11

12.368.1215.2.023 1001000000 3.3.90.39.00

01 1CI.1l.22.0402.2.039 10D1000000`j 1380.39.00

12 01 08.Z44.0DD7.1.013 1001000000 3.3.90.39.00

os 01 l 1S.1z2.o4o2.z.o12 1001000000 s.s.so.ss.00

s. DA PARTICIPAÇÃOz=*'Í'~_,[_ _ _ _ _ _ __ __ _ __ _ __ __

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer pessoasjuridlcas localizadas em qualquer Unidade da Federação
devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de
Cadastro do Municipio de lbaretama, até o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, e que
satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da
licitação.

3.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

3.2.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preços for constatada a comunhão de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas podera participar do certame.

3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.

3.3. Também não poderão participar:

v Consorcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição;
~ Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Municipio de lbaretama;
v Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição;
~ Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores do Municipio de lbaretama;
- Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou recuperação judicial, dissolução, fusão, cisão

ou incorporação, liquidação;
~ Cooperativas;
› O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou juridica;
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IBARETAMA

I Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsavel técnico ou subcontratado;

~ Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4. Cada licitante apresentar-se-a' com apenas um representante que, devidamente munido de documentação
hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo,
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um
documento de identificação, expedido por órgão oficial.

3.4.1. Por documento hábil, entende-se:

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação com firma reconhecida em cartório,
constituindo o representante, conforme modelo anexo do edital, acompanhada de cópia do ato de investidura
(ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor) do outorgante que declare expressamente seus poderes
para a devida outorga;

b) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar copia do documento que comprove tal
condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor).

3.5. A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de Se manifestar e responder pela mesma.

3.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para 0
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição a legislação aplicável,
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

3.7. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

4.1. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

4.1.1. Certificado de Registro Cadastral- CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura
Municipal de Ibaretama, dentro da sua validade. .

4.2. RELATIVA A I-IARI|.|TAçÃo JURÍDICA:
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4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não
consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

4.2.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de
registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.3. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ);

4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou
sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e com pativel com o objeto contratual;

4.3.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, abrangendo, inclusive
as contribuições sociais;

4.3.4. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual;

4.3.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Municipio;

4.3.6. Prova de Regularidade Fiscal, quanto a situaçãojunto ao FGTS;

4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1” de maio de 1943.

4.4. RELATIVA À QUAUFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

4.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

4.4.1.1. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante, será considerado o "indice de Liquidez
Geral” maior ou igual a 1,0, obtido através do seguinte cálculo:
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_ Ac + RLP
Índice de Liquidez Geral (LG) = ------------------

PC + ELP

Onde:

AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo.

4.4.2- Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica.

4.4.3- Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 19 do Art. 56 da Lei n'3 8.566/93,
limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, correspondente a R§ 186.000,00
_lÇ_e__rtl¿‹¿eQj_t__e_nta e Seis Mil Reais);

4.4.3.1- A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária.

4.4.3.2- Caso a modalidade de garantia escolhida seja a caução em dinheiro, deve ser efetuada em depósito
bancário no Banco do Brasil, Agência 0752-8, Conta Corrente 152-B.

4.4.3.Z.1- O comprovante bancário do depósito deve ser identificado em nome da licitante, e anexado aos
documentos de habilitação para efeitos de comprovação.

4.4.3.3- Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida pública, estes deverão vir acompanhados de
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos títulos, com valores atualizados expedidos pela
Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia de
abertura do certame.

4.4.3.4- Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

4.4.3.4.1- Beneficiário: Prefeitura Municipal de IBARETAMA;

4.4.3.4.2- Objeto; Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS;

4.4.3.4.3- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado;  ¡
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4.4.3.4.4- Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias;

4.4.3.4.5- D documento no original deve ser anexado aos documentos de habilitação para efeitos de
comprovação; '

4.4.3.5- Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, 0 licitante deverá fazer a comprovação da apólice
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no minimo, 120 (cento e vinte) dias
contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

4.4.3.5.1- Cl documento no original deve ser anexado aos documentos de- habilitação para efeitos de
comprovação.

4.4.3.6- A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após
concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o encerramento de todo o processo licitatório.

4.4.3.7- A garantia da proposta poderá ser executada.

Et) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o contrato;
0) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

4.5. RELATlVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNlCA:

4.5.1 - cAPAciTAçÃo TÉcNico-oP|5RAcioNALz

4.5.1.1- Comprovação de aptidão lda licitante) para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitaçao.

4.5.1.1.1- A comprovação de aptidão da licitante será feita através de atestado de capacidade técnica, emitido
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a licitante esteja executando ou tenha
executado a contento, serviços compativeis ou similares com:

al Assessoria e consultoria em gestão/gerenciamento de risco nas contratações públicas.

4.5.2 - cAPAc|tAÇÃo 'riâcN|co¬|›Rol=lss|oNAL

4.5.2.1. Indicação do pessoal técnico adequado e disponiveis para a realização do objeto da licitação.

4.5.2.1.1- A indicação deverá ser feita através de declaração da licitante com indicação explicita da equipe
técnica, pertencente ao seu quadro permanente, composta de no minimo 02 (dois) profissionais, sendo;

a) 01 (um) profissional de nivel tecnico, com experiência comprovada para o objeto desta licitação;
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bj D1 (um) profissional de nível superior, na area jurídica, devidamente reconhecido pela Ordem dos Advogados
do Brasil - OAB. com experiencia comprovada para o objeto desta licitação; ~

4.5.2.1.2- A comprovação de aptidão dos profissionais da licitante sera feita através de atestado de capacidade
técnica, emitido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que o profissional esteja
executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com:

a) Assessoria e consultoria em gestão/gerenciamento de risco nas contratações públicas.

4.5.2.1.3- A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

al Para socio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto ao órgão
competente.

c) Se o profissional integrante da equipe tecnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação
de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei. '

4.5.2.2. Os profissionais indicados pela licitante deverão participar permanentemente do serviço objeto desta
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada pela administração.

4.5.2.3. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelos seus profissionais indicados, informando
que os mesmos concordam com a inclusão de seus nomes na participação permanente dos serviços na condição
de profissionais técnicos.

4.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAD:

4.6.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 29 do artigo 32 da Lei
8.666/93; `

4.6.2. Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste Edital;

4.6.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIEI, do artigo 79 da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

4.7. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.
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4.7.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, cópia do original autenticada por cartório competente, cópia simples acompanhada do respectivo
original, a fim de ser verificada autenticidade pela Presidente e Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe
de Apoio ou, ainda, publicação na imprensa oficial.

4.7.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legiveis.

4.7.3. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento,
a exigência referente a autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.

4.7.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-slmile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.

4.7.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, a proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

4.7.6. Quaisquer documentos necessarios à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutorjuramentado. '

4.7.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamenta a disponibilização do
documento pela internet, a Comissão Central de Licitação poderá verificar a autenticidade do mesmo através de
consulta eletrônica. .

4.7.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da
paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar
o documento à Comissão Central de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que
seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao Órgão de origem da licitação,
deverá a licitante leva-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

4.7.9. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores a
data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do Órgão emissor que
disponha sobre a sua validade para o documento em questão.
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4.8. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma.

4.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores serão
eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.

4.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A”, não sendo admitido posteriormente o
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento
entregue a Comissão Central de Licitaçao e Pregões.

4.11. A Comissão Central de Licitação podera, tambem, solicitar original de documento já autenticado, para fim
de verificação, sendo a empresa obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

4.11.1. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

4.12. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a ítem,
numerada e rubricacla pelo titular ou responsável pela licitante, sendo endereçada e encaminhada a Comissão
Central de Licitação e Pregões, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

Ã PREFEITURA MuN|c|PAL DE lbaretama
comissão CENTRAL DE |.|c|TAçÃo
ToMAoA DE Pntços Ns 02.001/zoz1'rP
eNvELoPE "A" - oocuMENTos DE |-lAaiLrrAçÃo
RAZAO SOCIAL: _

4.13. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta devera apresentar
declaração sob as penas da lei de que cumpre os requisitos necessários e que não se encontra nas situações
impeditivas de que trata o § 49 do Artigo 3'-2 da Lei Complementar 123/2006, na forma do modelo Anexo ¬-
Modelo de declaração para microempresa ou empresa de pequeno porte, deste edital, obedecendo aos itens
a seguir:

4.13.1. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar
normalmente do certame, porem, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

4.132. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n2. 123 de 14.12.2006, a comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeito de assinatura do contrato.
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4.133. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião
da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.134. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de D5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

4.135. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência
do direito ã contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nã' 8.666/93, sendo facultado ã
Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitaçao. .

5.1. As propostas depreços deverão ser apresentadas em U1 (uma) via, e opcionalmente em arquivo digital,
formato .xls ou .doc, em envelope fechado e opaco, juntamente com o envelope de documentação, rubricado
no fecho, contendo na parte externa o seguinte sobrescrito:

A PREFEITURA |v1uN|c|PAL DE IBARETAMA
coMissÃo CENTRAL DE l.|c|TAçÃo
TOMADA DE PREÇOS N.s 02.001/z021TP
ENVELOPE "B" - PRoPosTA coM ERCIAL
RAzÃo sociA|.z

5.2. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via, em papel timbrado, em tinta não
lavavel ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou outro meio mecânico, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do responsável pela empresa, rubricadas em todas
as suas folhas. `

5.2.1. Na proposta de preços deverão constar os seguintes dados:

a) A modalidade e o número da licitação;

b) Endereçamento à Prefeitura de lbaretama;

c) Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco,
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletronico;

d) Prazo de execução dos serviços que sera de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da ordem de
serviços; Ê
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e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

f) Os serviços cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;

g) Os valores unitários em algarismos de cada item;

h) Valor Global, em algarismo e por extenso;
i) Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.

5.3. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em
lei.

5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a Comissão
de Licitação proceder às correções necessárias.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme iicitado.

5.7. Os profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão ser detentores de conhecimento e experiência,
para maior qualidade dos serviços.

5.8.- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação.

5.9. Na análise das propostas de preços a Comissão de Licitação observará preferencialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. .

5.10. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.11. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “B” não sendo admitido o recebimento
pela Presidente e Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã licitante fazer qualquer adendo aos
entregues a Presidente e Pregoeira.
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6.1 - Os envelopes “A” - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão Central
de Licitação no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

6.1.1. Cl Presidente da Comissão Central de Licitação informará aos presentes a relação das empresas que
atenderam aos ditames do presente Edital e, por conseguinte, estão aptas a apresentarem os envelopes
contendo a documentação de habilitação e proposta.
6.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada licitante devera se fazer representar por, no máximo, O1 (uma)
pessoa.

6.2 - Após o Presidente da Comissão Central de Licitação receber os envelopes "A" e “B” e declarar encerrado o
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro sera recebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.

6.2.1. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope
"A", ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital. '

6.3 ~ Em seguida, serão abertos os envelopes contendoos documentos exigidos para fins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo
Cartório competente.

6.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e por 02 (dois) escolhidos
entre os presentes como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados.

5.5 - A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre
O SEU EICEl'É3ITIEl*llZCi DU FIEID.

6.6 ¬ Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando
os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste
em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na
presença da Comissão.

5.7 - Caso não estejam presentes ã sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita através de afixação contendo cópia do extrato resumido ou da integra do ato no fianelógrafo
da Prefeitura, conforme disposto na Lei Orgânica do Municipio, ou em jornal de grande circulação, iniciando-se
no dia útil seguinte à publicação o prazo de U5 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das
razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos. A sessão será suspensa.
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6.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com
a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, atraves de afixação contendo cópia do
extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Prefeitura, conforme disposto na Lei Orgânica do
Municipio, ou em jornal de grande circulação.

6.9 - Inexistindo recurso, ou apos proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento
ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. `

6.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope,
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. ~

6.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope “B”. A Comissão conferirá se foram entregues no referido
envelope a Proposta e o Orçamento. `

6.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o Julgamento. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da
proposta. O não atendimento às exigências deste Edital será motivo de desclassificação da proposta.

6.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados;

6.14 - Não sendo encontrados erros a Comissão declarar.:-i a licitante classificada em primeiro lugar como
vencedora desta licitação.

6.15 - Caso seja(m) encontrado(s) erros, a Comissão promoverá a desclassificação da proposta e declarará a
licitante melhor classificada como vencedora desta licitação.

6.16 - Caso duas ou mais licitantes que tenham sido classificadas apresentem suas propostas com preços iguais,
a Comissão Central de Licitação fará sorteio para classifica-ias, e adotará os procedimentos previstos neste
capitulo. .

6.17 - Caso a proposta classificada em 19 (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo
com os subitens a seguir:

6.17.1 - Fica assegurado, como criterio de desempate o exercicio do direito de preferência para as ME ou EPP,
devendo a licitante estar presente a sessão pública de divulgação da análise das propostas de preços,
previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direto.
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microempresas e empresas de pequeno porte
subitem 6.17.2., será realizado sorteio entre elas para que se

poderá apresentar nova proposta de preços, que devera ser registrada em ata.

.17.5. Na hipotese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado sera adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.17.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.1723., a microempresa ou empresa de pequeno porte mais
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos
os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6.18. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão a
fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que
participam da licitação.

6.19. Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, a Presidente da Comissão fara diretamente a intimação
dos atos relacionados com ojulgamento das propostas, fundamentarido a sua decisão e registrando os atos em
ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de
que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao
interessado ou interessados na presença da Comissão.

6.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior sera feita através de afixação contendo cópia do extrato resumido ou da integra do ato
da Prefeitura, conforme disposto na Lei Orgânica do Municipio, ou em jornal d
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6.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão, na presença
dos prepostos das licitantes.

6.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra ocasião,
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser
rubricados pelos membros e por, no minimo, 02 (dois) prepostos de licitantes, caso estejam presentesz

6.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências afim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.

6.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Central de Licitação, até a conclusão do
procedimento. ~

6.25 - No caso de decretação de feriado que coincide com a data designada para entrega dos envelopes “A” e
“B” e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local,
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na
mesma forma do inicio.

6.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

6.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.

6.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo
de OS (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48
de Lei n.9 8.665/93.

6.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar
a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido
apos o julgamento.

6.30- Serão desclassificadas as propostas que apresentem:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

Is) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

c) Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisõrio, havido assim como aquele incompatível com os preços
praticados no mercado, conforme a Lei n9 3.656/93 e suas alterações.
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d) Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMI, estabelecido
no item 2.1 deste Edital.

e) Preços unitários e/ou globais inexequiveís na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.

f) Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha do preços estimados.

g) Propostas que não atendam ao item 5 do edital.

7. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

7.1 - A Comissão emitirá relatorio contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das
licitantes, que estara assinado pelos membros que dela participaram.

7.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços
seja classificada em primeiro lugar são da competência dos (as) Secretários (as).

7.3 - Os (as) Secretários (as) se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de
interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e
fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito à indenização.

3. oAs comoiçõts demais on PRESTAÇÃO pos sisnviços ›

procedimentos:
8.1 - Competirá a contratada, alem das obrigações previstas no edital, a realização e observância dos seguintes

a) A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que
efetuar, bem assim, pelos danos decorrentes da realização dos mesmos;

b) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais
elevados padrões de competência, integridade profissional e etica;

c) Arc-ar com as despesas de deslocamento e diárias suas e do seu pessoal contratado na execução das atividades
externas proprias e de eventual treinamento;

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cuias reclamações ou orientações se obriga
a atender prontamente;

e) Assumir todas as despesas relativas a pessoal quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o
contrato, tals como; salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu
pessoal, deslocamentos de funcionários, tributos. seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas,
registros. autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais,  o pela
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contratada a inexistência de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a
contratante;

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado;

g) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da contratante;

h) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discriçãoie
urbanidade na relaçao interpessoal;

il Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos
estabelecidos;

j) A contratada devera realizartodas as atividades descritas acima quando tocante às atividades da Administração
Municipal na representação do Ordenador de Despesa, em ações correlatas com as atividades profissionais.

z , i Í É f .
9.1 - A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados, sendo vedada a utilização
de funcionários (servidores ou terceirizados da PMI).

9.2 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com a PARTE C - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, partes integrantes
do edital.

10.1 - Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da
Secretaria. _

10.2 - A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará integra e solidária
perante a CONTRATANTE.

10.3 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeedas pela CONTRATADA.

10.4 - O contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado a Secretaria, que poderá
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de
qualquer natureza.
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11.1 - O Municipio de lbaretama, através das Secretarias Gestores, e a licitante vencedora desta licitação
assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação para este fim expedida pela
Contratante sob pena de decair do direito à contratação.

11.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de
preços.

11.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria ou outro
por ela designado.

11.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, para representa-lo na execução do
contrato.

11.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir ou reexecutar, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

11.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal.

11.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execucao do contrato.

11.8 - O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a partir da data da
assinatura da Ordem de Sen/iços. '

11.9 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado conforme as disposições da Lei n” 8.666/93, alterada e consolidada.

11.10 - Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:

11.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;

.‹ =,ã
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11.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos
mesmos nos prazos estipulados;

11.103 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;

11.10.4 - falência, recuperação judicial ou dissolução da firma ou insolvência de seus socios, gerentes ou
diretores;

11.105 - o atraso injustificado ou paralisação sem justa causa e prévia comunicação a Prefeitura Municipal;

11.10.i5 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal,
a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;

11.10.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como a de seus superiores; V

11.10.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura
Municipal, conforme previsto no parágrafo 19 do art. 67 da Lei n.9 8.666/93;

11.1D.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução
do contrato; ‹ A ,

11.10.10 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados
pela Administraçao Pública;

11.10.11 - a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato além
do limite estabelecido neste Edital;

11.10.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações peias sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, 0 direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;

11.10.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, decorrentes
dos serviços, destes já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação; A A
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11.10.14- A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da execução
do Contrato;

11.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da Secretaria.

11.12 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 11.10.10 a 11.10.14 deste Edital, sem que haja culpa da
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito:

a) aos pagamentos devidos pela execucao do contrato até a data da rescisao;

11.13 - É facultada à Prefeitura Municipal de lharetama, quando o convocado não assinar termo do contrato no
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual .prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.

11.14 - A Prefeitura Municipal de IBARETAMA poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de
serviços, obrigando-se a Contratada a realiza-los. '

l ‹
12.1. D presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou
subtrativo, nos termos da Lei Federal n.9 8.565/93.

12.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

13.1. Ds pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de lbaretama, a partir da entrega
dos seguintes documentos, que Serão retidos pela contratante.

a) nota fiscal /fatura emitida com base na prestação de serviços;

b) O contratado deverá apresentar recibo em O2 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal
deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de IBARETAMA- CE, com endereço a RUA Padre João
Scopel, N9 53, centro, lbaretama/CE, acompanhado das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CND
Trabalhista.

13.2. Os pagamentos serão feitos até o 309 (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços.
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13.3. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o valor da
Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos as Secretarias do Municipio, dos valores
efetivamente retidos.

13.4. O Contrato só poderá ser reajustado apos 01 (um) ano, de acordo com a variação do IGPM-FGV.

14.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos futuros contratos, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de IBARETAMA e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de IBARETAMA pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuizo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

14-.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta ou lance;

cl) fraudar na execução do contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;

14.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na execução dos serviços;

141.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução dos serviços; _

14.2. Na hipotese de ato iilcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
execução, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei n'2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas:

14.2.1. advertência;  ¿

1.4.2.2. multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global do contrato, conforme o caso.
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14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAIVI.

14.4. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
a Contratada fizer jus.

14.41. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4.2. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.9
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

14.5. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

_ __ _ _ _ _

15.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o
contraditório.

15.1.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

bj 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de IBARETAMA e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de IBARETAMA pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

_
16.1. Das decisões proferidas pela Comissão Central de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei
na 2.666/ss.

16.2. Os recursos deverão ser dirigidos a (o) Secretario (a), interpostos mediante petição datilografada,
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como
tal.

16.3. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e com o julgamento das propostas
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Central de Licitação da Prefeitura
Municipal de Ibaretama, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

16.4. interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05
(cinco) dias úteis.  d
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15.5. Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário Municipal,
que proferira sua decisao.

16.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada
ao interessado.

16.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

16.8. As decisões sobre os recursos interpostos serão feitos aos interessados mediante publicação no
flanelógrafo da Prefeitura de lbaretama, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

11.oAssANçõEs ' ' ` _ ` '

17.1. A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de IBARETAMA para assinar o instrumento de
contrato, se recusar a faze-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito
pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do
Municipio de lbaretama, pelo prazo de 12 (doze) meses.

17.2 - O atraso injustificada na execução do contrato sujeitará a Contratada a multa de mora prevista no presente
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena
de suspensão de participação em licitação promovida pelos órgãos do Municipio de lbaretama, pelo prazo de até
02 (dois) anos, periodo durante o qual estara impedida de contratar com o Municipio de lbaretama.

17.3 - Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar e contratar
com o Município de lbaretama.

17.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipai, a licitante vencedora desta
licitação ou a Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

17.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;

17.42 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneldade para licitar ou
contratar com o Municipio de lbaretama.

17.5 - As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o
Municipio de IBARETAMA poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital;

17.6 - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Municipio de
iBARETAMA poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos
firmados com qualquer órgão cia Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
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H) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
qua lsquer tributos;

la) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos
praticados.

17.7' - Somente após a Contratada ressarcir o Municipio de IBARETAIVIA pelos prejuizos causados e, após
decorrido o prazo de suspensão aplicada, é que poderá ser promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a sanção.

17.8 - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de Ibaretama.

'18-. ' ~
18.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta
TOMADA DE PREÇOS, dentro dos prazos legais e condições estabelecidas na Lei 3.666/93.

18.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não
o fizer dentro do prazo legal.

18.12. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

18.13. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando
protocolizados perante a Comissão Central de Licitação da Prefeitura de Ibaretama, RUA Padre João Scopei, N9
53, centro, Ibaretama/CE Não serão aceitos envios via e-mail.

18.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:

18.21. O endereçamento a Comissão da Prefeitura de Ibaretama;

181.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Central de
Licitação da Prefeitura de lbaretama, dentro do prazo editaiício;

18.23. O fato e o fundamentojuriclico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
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IBARETAMA

18.2.11. O pedido, com suas especificaçoes;

18.3. Caberá a Comissão decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

18.4. A resposta do Municipio de lbaretama, Ceará, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flaneiógrafo da Comissão Central de Licitação
da Prefeitura de Itiaretama, conforme disposto na Lei Orgânica do Municipio e constituirá aditamento a estas
ll'lSti'LiÇÕ€.'S. A

18.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

18.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

18.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Presidente ou a autoridade superior poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.

18.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-io no prazo
determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilltação.

18.8. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anuia~la
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros.

az.De.i›=si‹>s›rr›rsse-s t ê;z8     
19.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA DE
PREÇOS.

19.2. As normas que disciplinam está TOMADA DE PREÇOS serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.

19.3. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Comissão durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador
(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.9 3.666/93.

19.4. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública desta roiviAoA os Pneços. mí
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19.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã contratação.

19.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

19.7. A Homologação e adjudicação do presente procedimento será de competência do(s) Secretarioisi
Gestories).

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio,
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

19.9. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca
de lbaretama, Ceará.

19.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 8h às 12h, ou diretamente na Sede da Comissão Central
de Licitação da Prefeitura de lbaretama, situada a Rua Padre João Scopel, N9 53, centro, lbaretama/CE.

19.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo' de Retirada de Edital, gratuitamente através
de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos
horários de 08h00min às 12h00min, na Sede da Comissão Central de Licitação da Prefeitura de lbaretama, situada
no RUA Padre João Scopei, N9 53, centro, Ibaretama/CE, ficando os autos do presente processo administrativo
desta TOMADA DE PREÇOS à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado
az ‹
a) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.

19.11.1. O referido edital e seus anexos também estão disponiveis nois) seguinte(s) sÍtio(s) virtual(is):
wwwtcm.ce.gov._brfl_içitacoes. nos termos da iN O4/2015 TCM/CE.

19.12. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão Central de Licitação
da Prefeitura de ibaretama. '

19.13. Todas as normas inerentes às contrataçoes do objeto deste Certarne, discriminadas nos Anexos deste
instrumento Convocatória deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
SLIEIS DFOFJOSIES.

_. ›. s..19.14. No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenização, fica
assegurada a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente. 1
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' ' “ e de propostas, a19.15. Os avisos de prosseguimento das sessões, o resultado de julgamento de habilitaçao

“ sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante
feitura de lbaretama, conforme disposto na Lei Orgânica do Municipio.

lbaretama, Ceará, em 18 de fevereiro de 2021.

-'L

Silvania Freitas Bezerra
Presidenta da Comissão Central de Licitação

' Municipal de lbaretamaPrefeitura
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Regldo pela Lei n.'! 8.666 de 21/06/93 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

 c.mMc m_EsA_Dy..E!V|Paes.¿oc_eEoy.ENo poem

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa , (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n9

endereço , É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2005, cujos termos
declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

_ desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS N9 realizada pela Prefeitura
Municipal de lberetama. H

lbaretama, Ceará, em ..... .. de ................... .. de 2021.

Nome e assinatura do representante

RG /CPF
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H-H Alterada e consolidada

PARTE B -- ANEXOS

AN ELCLL2- ¬-  QE§ROP¶TA C_QM.EBÇlAL

(Papel Timbrado da Proponente, contendo endereço, telefone e fax)

Local e data

À

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇAO

lbaretama-Ceará

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 02.001/2D21TP

objeto: CDNTRATAÇÃD DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃD DE sERv:ços TÉcN|cDs Esi=Ec|Au2ADos EM
Asssssonm E coNsu|.ToR|A EM GEsTÃo DE Riscos NAs coNTRATAçõEs |=úaL|cAs, DE ||\|TEnEssE DE
DIVERSAS sEcRETAn|As oo MuNlciPio DE IBARETAMA/cE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N*
_m___í_____ pelo Valor global de R$______( ), conforme abaixo:

L nem Es|›Ec||=|cAçÃo uN|o. oumur. ¡vA|.on MENSAL ins)lvÀÍoiiro1'ALiRsi

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei Federal n9 8.666/93, alterada e consolidada.

, "* ~'~r,..i
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Caso nos seja adjudicado D objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ~ Carteira de
Identidade n”. expedida em _____/_/ , Órgão Expedidor e CPF n”

, como representante legal desta empresa.

z Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 50 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da
licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.

.......................... .. , de de 2021.

Atenciosamente,

un

EMPRESA PROPONENTE I CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL / CPF
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Regido pela Lei n.9 8.556 de 21/OE/93 -Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

ANOEX¬ 0-D-ELQ§-.¡?§ Q§£ H_BAÇÃQ

ITEM 1) Modelo de Procuraçao:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

Pnocusnç/'io

DUTDRGANTE: -:NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO?-› neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor
ou representante), Sr.-c N0lVlE>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF).

UUTDRGADD: :NOME DO CREDENClADCl:> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e
endereço).

PODERES: Cl outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representa-lo nas reuniões e
procedimentos relativo ã licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N.*2 02.001/2021TP do Municipio de
lbaretama, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Codigo Civil esta obrigado a satisfazer todas as
obrigações contraídas pelo outorgado.

___________ __ icE), ao 2o_.___..
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Regido pela Lei n.9 8.665 de 21/06/93 - Alterada e consolidada

PARTE B ¬- ANEKDS

A|×i_ÍEs9_sa - impostos oz oscgssaçaotenocusgçso
ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇAO

oEc|.AsAçÃo

(NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Municipio de lbaretama, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido
na Lei n9 9.854, de 27/10/1599, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição
Federal, não emprega menores de 13 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
E'll`lOS. I

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Municipio de lbaretama, Estado do Ceara, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos
do art. 32, §29, da Lei n.9 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
mt `

(CE), de 2021

EMPRESA PROPONENTE/ CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL/ CPF

DECLARANTE
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Regido pela Lei n.F-' 3.666 de 21/06/93 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS V

ANEXO. Ê.-fi. -A |Vl.lNlJIA_l2Q_QQ_l\|TRAIQ

CONTRATO NE:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE lbaretama, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNICÍPIO DE lbaretama, Estado do Ceara, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9
com sede a através da Secretaria de neste ato representado pelo(a)

Secretário(a) de ,Sr(a)_ , C.P.F. NP , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro
estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob D n.9 neste ato

representada peloia) Sr(a) portador(a) do CPF nf! , apenas denominada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

lado a Empresa

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços tombado sob o nä , em conformidade
com a Lei Federal NP 3.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

cI.AusuI.A sEouNDA - Do os.IETo

2.1. constitui objeto de presente licitação o coN1'RATAçÃo DE EMPRESA PARA I=~REsTAçÃo DE sERviços
rscmicos EsI=EcIAuzADos EM AssEssoRIA E coNsutToRIA EM sEsrÃo DE Riscos |vAs coNTRATAçóEs
PüsucAs, DE IN1'EREssE DE DIVERSAS SECRETARIAS Do MuNIclPio DE IBARETAMA/cE., conforme
especificações em anexo do edital e da proposta adjudicado.

cI.ÁusuI.A TERCEIRA - Do VALDR, Do REAIusrE E Do REEquItisRIo EcoNöMIco-FINANCEIRO

3.1.0 valor mensal da presente avença é de RS (__), totalizando o valor global de RS (í)
para o periodo de 12 (doze) meses, a ser pago em conformidade com a execução dos serviços prestados no
periodo respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CND Trabalhista, todas atualizadas,
observadas a condições da proposta adjudicado e o anexo a este contrato.  Z
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3.2. O valor do presente Contrato não sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu
registro, hipótese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio economico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.'3 8.666/93, alterada e consolidada.

3.4. independentemente de declaração expressa, fica subentenclido que, no valor pago pelo contratante, estão
incluidas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais,
equipamentos e mão-de-obra.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1. O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a criterio das partes, na
forma do artigo 57 da Lei Federal n9 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇAO DDS SERVIÇOS

5.1. A realização dos serviços sera de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviços, junto a Secretaria Municipal
competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviços;

5.2. O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:

5.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;

5.2.2. Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes à(s)Secretaria(s)Contratantelsjz _

cIÁusUI.A sÉ'nMA - Do PAGAMENTD M

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mes subsequente ao adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editallcias, atraves de
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crédito na Conta Bancária do contratado ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na
proposta de preço do licitante vencedor.

7.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em O2 (duas) vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de lBARETAMA- CE,
com endereço a RUA Padre João Scopel, N9 53, centro, Ibaretama/CE, acompanhado das Certidões Federal,
Estadual, Municipal, FGTS e CND Trabalhista;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato;

8.1.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo, ainda, responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento;

3.1.3. Responsahilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições devidas a Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral;

8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato;

8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma
estabelecida no Art. 65, § 19 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada;

8.1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; A

8.1.8. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassaram a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

ci_ÁusutA NoNA - oAs osR|‹sAçõEs oA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obrigar-se-á az  ‹

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o
cumprimento dos prazos.
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9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato.

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizer necessaria a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. A '

ci.Áusu|.A osc|MA - oAs SANÇÕES

10.1. À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93 e suas demais alterações;

10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, ficara sujeita às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência;

10.22. Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até 0
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

1Cl.2.Z.2. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de atraso superior a
30 (trinta) dias na execuçao dos serviços;

10.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei n9 8.665/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.^1' 10.520/02, as seguintes penas:

1D.3.1. multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, conforme o caso;

10.4. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
de IBARETAMA pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais.  4
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10.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria autoridade que
aplicou a penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO

11.1. Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2. O não cumprimento das disposições especificadas no Edital e neste Contrato enseja sua rescisão
administrativa prevista nos termos do art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da
Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
instrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, em comum acordo, por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÊCINA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

c|.ÁusuLA oÉc|MA TsRcEiRA - oA PUBLICAÇÃO

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mes
subsequente a data de sua assinatura.

ctÁusuu.\ oÉciiv|A ouAaTA - oo Fono

14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e o da Comarca de
IBARETAMA- CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contratojuntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

IBARETAM/-\(CE), de ........................ .. de

»-1i.~:=z'¡¬:¡s:«rr='

ri ri iii if til -."'.'-«"'-""-'-= .*^" ^-:wa-1'-':.:-.:'-'a:'. ."-“z'“ ff i~----.-*--...-.----- .-fr. 2.-:_-.--“¬-:.:--..----e.':-er.;-- .;;-- ~¬~.-,~--:-r--:-:f.--ri-..-zfl1 1 ._--.~. --,-.ç ..-..-----.'-~.~.- i-,;_ _~., , .z iz.. - z,--_-,z,-zz¿~ v»....~............. .. -. _,“ 'i-'-i--"'\"'-'l*‹liÍU'^i*"f»"l ^~-~`~3--Í`^‹¬`+*"M¿`›'<`f'="rr"l^¡*f¿i~rir-¬`=*-l'--l`=l""fir'ff~'‹'›iirf-=°l'i=*i '*'l^^f'-*if-"'="'°i-ff-:l-==“íl--l 5W..frf-9.:-il'.f.-AI -É-.l\ir'i"4';i--'5ft':Êii'1§$=i.z!.-ialÍ*I.' rzfzi-1--tir.-=¬¬'Í-liílšfióls-3:":-z-›-«‹i.i.:_‹\_=ú.-izl.-:=_.\.. i-c---3' Tll ll ' *Y à ~-~i~›z«~f~ ~' '>'«›'«`--»-'r'-'~fi-*‹-'~-~1"'-< z>z..éfff-2;.-1-.-zz ê=-z-' r ._,.,,*~~¡i i .,'. rain rwriri.. , , .z i ='---l sz» ,, H ,,¬,,i-,¿¬-r-- Ir

'ÉÉ zez- E4!

..= .-, ;;--_~~(~~ "-i--. '--- › _,. .tm ¬ . ¡, 9-i tw. ,. r i ‹ ~ \ , ,J M , , . F , , ,,i,,, f ..
A A A “"1 * A A z:~"`¬.=_“1"'131§i1\ . =l;r`× 'A fzâi-'çz-:êiz-`¡f}ii°'¿::_:;i;lã¬""i-ifii-az ._i,.~.i=.".'-. -'.-,› _-.-2-z,-z Sálrjl1t*I='=Í\-1`~-W I,`*.-I~"?.'lf~'-\'f-'í.1'i.-.=`l-.J:-ig-:if fzi-=F,f_'§ -A-.;,'i-.fi---;.i;l.1.}.-s.....-,oi'~...¡:“blz-tz.-A.-A-~;~'.,-,_i\,,.-j.ts-¿-z.iz.-.il.-,.1,-¿.ƒlf`f_,._fi,f¿,\,,.___.i.__; _-¿_ ____Q_-.¿-.-.1-_~._.=_.¿,¡Ii ei lšrfersialrvraasisarsts m'=o1i`sl`äIz.*1 --iiiitsiäifitiiiiiaiiiiíaiaüaiãsiisiialiílifišilaiäfi" iii.1i‹iIãiliiiëf=§“rilf`iä`“ÉiIfia'iiifiã›üif5Éäã'jf0{4)Iil"`` `liIiz=iz*-'i'fi:li`i{.li?šL*iiÊBi‹ltI§ 'aiii'".. .z z » ~ A L L



\

'-'futfzlaili|:f|i|'.l||||!|.l-l:\lll:.§|llfi:1l!›| l Ill ll ll

SECRETARIA DE
Noivis oo(A) sEcaETÁr‹io(A)

CÓNTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

| mm mn rui ii i |:ri1iziuziziiiiiiziiridia:í:rida|iiii:isi'iiiiiiiiji:|zllizE'-É.r3?,:zlzil:irälsi.-it;:X¡p #¢2gmstrflfi¢firañq1%(,m¡m¶1m- " 'mi 'T' "fililü-'‹l'i!i'«"“=l H.til.m... . em-_›_ ai ..is. .. .. Ill HM._ fir`i;¿.*.'Í.

L u N Tp

¿4

|EHAIflE1UAI1I\

EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

_ CPF NE

2. cerne”, _

¬¬ T'-5' - .-A

,. 'V ` as

ão

iii .,¿*
7'  ¿ '--.»- T i=oi.HAs

“ii p i _;1Íí2»~' '+..‹.i= 5
ln <c

Lú).ij?lO

.of
Giraauf*



T A LM__ __,¡,__ `__¿_-¿,¿ -_¿¡¿¡¡_-¿,¿¿¿-,_.u,-¿¿,- , ,ipi ri ,qi ;,i,¡n,,zii¡i_ij¡(rii;,›5I ¿.---mm r4`@|fl j§Qä@ Mm :iii miiri Mlrmii iiRiii'liiili'il'in=ii'Hi'iiiiLi1'!iliitiiW'Tl.l'i› z tir" i›i i:.:.'az- s_,i.;,'.s:.'r.i:i1,.i'-i|¡i.,~.s.'.';›_-D' -'

'S

“tri-vita*

I ~# * . -""'_'i_¬.¡.. guri _. '-__j'._,l".I`- Tp
nz...::....¬-‹ . É-I' ` Ô

A. Jr ' ¿?`1" coi.i~iAS

Pizri,:i-i.'.=iiJRA ui.-. L-l:?\iBARETAMA ~r»:.,_¿...,,,,m,,,.‹.<<f
PARTE C -f- TERMO DE REFERÊNCIA

| __ _' PRoiETo iuisico/TERMO DE REFERENCIA j

1. Do osiiaroz _

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM GESTÃO DE RISCOS NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNICÍPIO DE IBARETAMA/CE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALORES ESTIMADOS, DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPE TÉCNICA:

2.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

. vALoR _
iTEM DEscRiçÃo ql-DE' UND. MEDIO 1 Vâjflf

Tom' uNirÁRio T
l coNTRATAçAo DE EMPRESA PARA PRESTAçÂo DE

¡sERvii;os TÉcNicos EsPEciALizADos EM.
1 %AssEssoRiA E coNsuLToRiA EM GESTÃD DEI - z. ~ z
I U1 Riscos NAS coNTRATAçöEs PúaLicAs, DE` 12 MES 4'183'33 5°'2°D'00l

iii\iTEREssE DA sEcRETARiA DE EDucAçÃo E~
cui.TuRA Do MuNiciPiD DE iaARETAMA/cE. ` _
CDNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE ' "“'_"'"'
sERviços TEcNicos EsPEciAuzADoS EM

` D2 AsSESsoRiA E coNsuLToRjA EMIGESTÃO DE 12 _ MÊS
,Riscos NAS coNTRATAçoEs PuBucAs, DE, I
ii\iTEREssE DA sEcRErARiA DE SAUDE Do

` Mui\i|ciP|o DE iaARETAiviA/cE. ,
CDNTRATAÇÂD DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 1 I
sERviços TEci\iicos ESPEciAuzADoS EM
ASsEssoRiA E coNsui.ToRiA EM GESTÃD DE

03 Riscos NAS coi\i`TRATAçÕEs PÚBLICAS, DE 12 . MÊS 3.233,33 39.400,00
zii\iTERESSE DA SECRETARIA DE AsSisTÊNciA_ 1
`sociAL E Poi.iTicAs PARA A MULHER Do* ,

___ ___ __MuNiçlPio DE isARErAMA/cs. . __
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE Il"
sERviÇos Tsciiicos EsPEciALizADos EM *

3 04 ASSESSORIA E coNSuLToRiA EMIGESTÃD DE 12 \ MÊS
Riscos NAS coNTRATAçoES Puai.icAS, DE

l ii\iTERESSE DA sEcRETARiA DE osRAs E sERviços ` ~
`Púisi.icos Do Mui\iici'Pio DE IBARETAMA/CE. I

4.516,67 54.200,00

3.516,67 42.200,00
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2.2. DETALHAÍVIENTO DOS SERVIÇOS;

2.2.1. GESTÃO DE RISCOS

2.2.1.1 Identificar e avaliar os riscos detectados nas atividades dos funcionários do setor de licitações e
contratações públicas e corrigi-los dentro dos parâmetros legais e normativos estabelecido pela administração.

2.2.1.2. Supervisionar e controlar quaisquer defeitos ou dificuldades existentes no Setor evitando assim possiveis
irregularidades.

2.2.1.3. Apoio na implantação de estratégias de monitoramento continuo: É necessário definir procedimentos
de verificação da aplicabilidade das politicas de integridade ao modo de operação da administração e criar
mecanismos para que as deficiências encontradas em qualquer área que possam realimentar continuamente seu
aperfeiçoamento e atualização. É preciso garantir também que a Política de Integridade seja parte da rotina da
administração e que atue de maneira integrada com outros setores da administração;

2.2.1.4. informar aos gestores/Superiores o desenvolvimento das atividades propostas, como forma da garantia
da eficiência das ações.

2.2.1.5. Implantar rotinas e condutas ajustadas as diretrizes normativas fundadas nas leis.

2.2.1.5. Propor medidas visando ao fomento da integridade profissional e a etica dos membros da administração
pública envolvida nos processos administrativos.

2.2.1.7. Estabelecimento de rotinas internas e fluxos sobre todas as fases processuais administrativas,
especialmente no sentido de orientar e dirimir dúvidas sobre o modus operandi, incluindo consultas de caráter
preventivo e sugestivas;

2.2.1.8. Assessoria quanto a revisão permanente do banco de documentos concernentes as compras públicas;

2.2.1.9. Apoio na instrumentalização de respostas e defesas em procedimentos administrativos e judiciais que
versem sobre atos administrativos praticados no ambito dos processos de contratações públicas;

2.2-!.1.1D. Assessoria e consultoria na realização da gestão de riscos das contratações públicas;

2.2.2. DIRECIONAMENTOS ESPECÍFICOS DA EXECIJÇAO DOS SERVIÇOS QUANTO A GESTÃO DE RISCOS:

2.2.2.1. IDENTIFICAR SITUAÇÕES DE RISCO: Mapear situações ou fatores durante o fluxo do processo de
contratação que possam facilitar, camuflar ou contribuir para prática de atos lesivos contra a administração
pública durante o processo de contratação, tais como:

0 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
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I Contrariar os princípios envoltos e necessários a lisura quanto a contratação pública;
0 impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
I Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
1 Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
«I Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

0 Manipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública.

2.2.2.2. AVALIAÇÃO DOS RISCOS: Com base em levantamento amostral, deve-se auditar e analisar os
procedimentos de contratações públicas em determinados momentos de suas fases, como forma de aferição e
conhecimento do caso concreto. Com base nesta análise poderemos identificar os possiveis riscos encontrados
neste procedimento.

2.2.2.3. MITIGAR OS RISCOS: Nesta etapa, faz-se necessário desenvolver politicas com o objetivo de aumentar
o controle sobre as situações de risco e diminuir as chances de ocorrência de atos lesivos e, em havendo qualquer
risco detectado, seja proposto as medidas e respostas resolutivas necessárias.

2.2.2.4. MONITORAMENTO: Analisar periodicamente os riscos e atualização das políticas ligadas às compras
públicas, posto que as mudanças no cenário de risco podem trazer a necessidade de adaptações e, até mesmo,
reformulações nas politicas e controles estabelecidos pela administração, por isso, faz-se necessário a adoção de
ações continuas visando o impedimento de novas ocorrências.

2.2.2.4.1. Estratégias de monitoramento continuo: A Prefeitura Municipal deverá ter um monitoramento
continuo para verificar os resultados oriundos da gestão de riscos e possibilitar a identificação de pontos falhos
que possam ensejar correções e aprimoramentos. Um monitoramento continuo nesta etapa também permite
que a administração responda tempestivamente a quaisquer riscos novos que tenham surgido. O
monitoramento pode ser feito mediante a coleta e análise de informações de diversas fontes, tais como:

al relatórios regulares sobre as rotinas da gestão de riscos ou sobre investigações relacionadas;

la) auditorias periódicas nos processos de compras executados pelos agentes públicos, verificando o
cumprimento de todos os princípios e legalidade exigidas;

c) Vistoria amostral nos procedimentos adotados pelos responsáveis participantes nos processos de compras;

d) Consultas formais aos envolvidos nos processos de compras sobre determinados pontos especificos.

2.3. FUNDAMENTAÇÃO

2.3.1. FUNDAMENTACAO QUANTO GESTAO DE RISCOS: .Constituição Federal, Princípios da Administração
Pública, Lei Geral de Licitações (Lei Federal n'2 8.656/93), Lei do Pregão (Lei Federal ng 10.520/02), Lei do RDC
(Lei Federal ng 12.462/11), Decretos normativos afins, Lei Anticorrupção (Lei Federal n'2 12.846/2013), ABNT NBR
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ISO 31.000; COSO; IN MP/CGU 1/2016, jurisprudências e orientações dos Tribunais de Contas quanto assunto,
ISO 31000 e demais normas amparadas em Direito.

2.4. EQUIPE TÉCNICA DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS:

2.4.1. Para os serviços objeto deste projeto básico deverão ser disponibilizados de forma presencial, na sede da
prefeitura, e não presencial, os profissionais abaixo especificados:

EQUIPE TÉCNICA- Pg_E_sENc|AL

a) 01 (um) profissional de nivel técnico, com experiência comprovada para o objeto desta licitação;

2.4.2. CARGA HORÁRIA PRESENCIAL

a) 01 (um) profissional de nivel superior (item 2.4.1, a), com carga horária de 160 (cento e sessenta) horas/mês,
sendo 08 (oito) horas por dia, e 40 (quarenta) horas por semana;

Ia) A carga horária PRESENCIAL refere-se à demanda realizada no âmbito do Órgão Contratante, realizado
somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento
convocatório/edital e seus anexos.

2.4.3. CARGA HORÁRIA NAO PRESENCIAL

a) A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se a demanda consultiva prestada por escrito através de correio
eletrônico (e-mail), deforma convencional via consulta escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou
outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela
contratada em local indicado por esta.

b) Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de consultoria, serão prestados em iocal indicado pela
contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores do municipio
decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser
dada de forma formal, preferencialmente no formato de parecer, somente por profissionais devidamente
habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 3
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A atividade pública em sua natureza excessivamente regulatoria está alicerçada no principio da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência. Destas, a legalidade determina que todos os atos
administrativos praticados por um servidor durante o desempenho das atividades deverão, impreterivelmente,
estar previstos em lei. Em vista disso, a administração pública deverá estar atenta a seguir os

O Decreto Federal de n9 9.203/2017, em seu Art. 29, descreve que:

l - governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para
avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de politicas públicas e à prestação de serviços de
interesse da sociedade;

A Governança na gestão pública é definida pelo Banco Mundial como "a maneira pela qual o poder é
exercido na administração dos recursos sociais e econômicos de um pais visando o desenvolvimento e a
capacidade dos governos de planejar, formular e programar politicase cumprir funções”. Partindo deste
pressuposto e considerando as grandesmudanças no cenario atual do país a implementação da governança na
gestão pública precisa ser uma realidade pois a adoção de uma boa política de gestão de riscos com caráter
orientador e facilitador das ações da administração auxilia o desempenho das atribuições nos setores,
fortalecendo a confiança das instituições públicas e efetivando a finalidade institucional perante à sociedade.

É importante frisarmos que as atividades de qualquer organização envolvem riscos que, se não
gerenciados adequadamente, poderão se materializar e comprometer sua capacidade de gerar, preservar ou
entregar valor. A governança busca qualificar a forma como os governos planejam, forrnulam e implementam
suas ações. Para isso, ela estabelece politicas e regulamentações que visam a direcionar e fiscalizar as
informações da repartição. Além disso, cabe adotar procedimentos administrativos que evitem que a
administração corra riscos possiveis de serem evitados. Logo, fazer o planejamento, a construção, a execução e
o monitoramento das atividades do orgão público em questão mostra~se indispensável.

Diante do exposto, o Município de lbaretama, tendo conhecimento da importância e da
imprescindibilidade quanto a demanda supracltada, pretende-se realizar contratação de empresa especializada
para, de modo estratégico, ativo e diligente, respaldar as mais diversas unidades da administração, no fomento
de seus processos de contratação por meio do gerenciamento dos riscos, onde, utilizando-se de novas tecnicas
de propagação de rotinas nas contratações públicas, estas possam ser realizadas deforma satisfatória ao que
determina os devidos instrumentos normativos da matéria, atendendo ao alcance da governança.

4. nsouisrros MlN|Mos PARA coNTRA'rAÇAo:

4.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso l - habilitação
jurídica, ll - qualificação técnica, Ill - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal e trabalhista,
todos da Lei Federal ni! 8.666/93. Contudo, a documentação a que trata o inciso Il e lll do mesmo dispositivo,
seguirá esses termos: E
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4.2. ouAur|cAçÃo EcoNoM|co-FINANCEIRA: .

4.2.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bern
como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial
da sede ou domicilio da empresa ou em outro orgão equivalente.

4.2.1.1. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante, será considerado o "indice de Liquidez
Geral” maior ou igual a 1,0, obtido através do seguinte cálculo:

' AC + RLP

Indice de Liquidez Geral (LG) = ------------------
PC + ELP

Onde: .

AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exiglvel a Longo Prazo

4.2.2. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

4.3.3- Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 19 do Art. 56 da Lei n9 8.666/93,
limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

4.3.3.1- A licitante podera optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, titulos da
divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária.

4.3.3.2- Caso a modalidade de garantia escolhida seja a caução em dinheiro, deve ser efetuada em depósito
bancário no Banco do Brasil, Agência 075243, Conta Corrente 152-B.

4.3.3.2.1~ O comprovante bancário do depósito deve ser identificado em nome da licitante, e anexado aos
documentos de habilitaçao para efeitos de comprovaçao. ~ -
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4.3.3.3- Caso a modalidade de garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão vir acompanhados de
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos titulos, com valores atualizados expedidos pela
Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da
abertura do certame.

4.3.3.4- Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancaria, o licitante entregará o documento no
original fornecido pela instituição que a concede, do dual devera obrigatoriamente, constar:

4.3.3.4.1- Beneficiário: Prefeitura Municipal de lBARETAMA;

4.3.3.4.2- Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS;

4.3.3.4.3- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado;

4.3.3.4.4- Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias;

43.3.45- O documento no original deve ser anexado aos documentos de habilitação para efeitos de
comprovaçao:

4.3.3.5- Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no minimo, 120 (cento e vinte) dias
contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

4.3.3.5.1- O documento no original deve ser anexado aos documentos de habilitação para efeitos de
comprovação.

4.3.3.6- A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) Ií‹.:itante(s) inabilitado(sj, após
concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o encerramento de todo o processo licitatório.

4.3.3.7- A garantia da proposta poderá ser executada.

ajse o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b)se o licitante não firmar o contrato;

cjse o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

4.4. RE|.A1'|vA À ouALiFicAçÃo TÉcN|cAz

4.4.1 - cAPAc|TAçÃo TÉcN|co-oPERAc|oNALz
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4.4.1.1- Comprovação de aptidão (da licitante) para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

4.4.1.1.1- A comprovação de aptidão da licitante sera feita atraves de atestado de capacidade técnica, emitido
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a licitante esteja executando ou tenha
executado a contento, serviços compativeis ou similares com:

a) Assessoria e consultoria em gestão/gerenciamento de risco nas contratações públicas.

4.4.2 - CAPACITAÇAD TÉCNICO¬PROFlSSIONAL

4.4.2.1. Indicação do pessoal técnico adequado e disponiveis para a realização do objeto da licitação.

4.4..'›!.1.1- A indicação deverá ser feita através de declaração da licitante com indicação explicita da equipe
técnica, pertencente ao seu quadro permanente, composta de no minimo U2 (dois) profissionais, sendo:

a) 01 (um) profissional de nivel técnico, com experiência comprovada para o objeto desta licitação;

b) 01'(um) profissional de nivel superior, na área juridica, devidamente reconhecido pela Ordem dos Advogados
do Brasil - OAB, com experiência comprovada para o objeto desta licitação;

4.4.2.1.2- A comprovação de aptidão dos profissionais da licitante será feita através de atestado de capacidade
técnica, emitido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que o profissional esteja
executando ou tenha executado serviços compativeis ou similares com:

a) Assessoria e consultoria em gestão/gerenciamento de risco nas contratações públicas.

4.4.2.1.3- A comprovação de vinculaçao ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para socio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.

b) Para diretor, mediante aapresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto ao orgão
competente.

c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for socio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação
de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.

4.4.2.2. Os profissionais indicados pela licitante deverão participar permanentemente do serviço objeto desta
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada pela administração. A ^
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4.4.2.3. A licitante devera juntar declaração expressa assinada pelos seus profissionais indicados, informando
que os mesmos concordam com a inclusão de seus nomes na participação permanente dos serviços na condição
de profissionais tecnicos.

4.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

4.5.1. Declaração d_e que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

4.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

4.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §29, da Lei n.9 8.666/93);

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

5.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, o valor
unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que
incidem direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento;

5.2. A licitante devera garantir a execução dos sen/iços sem qualquer falha, e se caso constatado alguma
imperfeição, terão que executar os serviços novamente e a licitante será submetida às penalidades da Lei, além
do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. _

5.3. A unidade gestora poderá se vaier_ da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes
neste termo.

5.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atenda
as exigências contidas neste Termo de Referencia.

Ei. DA FORMALIZAÇAO, EXECUÇÃO E VIGENCIA DO CONTRATO:

6.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade com a(s) proposta(s)
vencedoralsj.

6.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos
contratos, subscritos pelo Municipio, através das Secretarias Gestoras, representada(s) pelo(a) Ordenadorlaj de
Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos da Lei n9 8.666/93, do edital e demais normas
pertinentes.  z
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63. O(s) contrato(s) produzirão seusjuridicos e legais efeitos a partir da data de assinatura. Cl prazo de execução
total dos serviços e vigência contratual será de até 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado na forma do artigo
57 de Lei Federal n 3.666/93.

7. DO ACOMPAN HAMENTO E FISCALIZAÇÃO DDS SERVIÇOS:

7.1. A realização dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor dals) Secretaria(s), o(s) quaI(is) deverá
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e Correta prestação dos serviços para fins de
pagamento. '

7.2. A presença da fiscaiização da(s) Secretarials) não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.

7.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos serviços eventualmente fora de
especificação.

8. RESPONSABILIDADES E DBRIGAÇDES;

8.1. São obrigações do fornecedor:

ø executar os serviços Iicitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado neste termo, observando ainda todas 'as normas técnicas que eventualmente regulam o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

I assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
irnputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos serviços;

I a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

4 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;

Ii indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e
providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

0 aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) dalsl quantidade(s) máximas do(s) objeto(os) ou do valor
inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 19 da Lei 8.566/93, não sendo necessária a
comunicação prévia do Municipio;

ø executar os serviços deforma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
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I não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado;

I prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por - escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

I dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização dos serviços, assim como
ao cumprimento das obrigações previstasneste termo de referência;

v prover todos os meios necessários ã garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

n comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

' ú possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condiçoes para
atendimento do objeto contratual;

I respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes; , Í

0 substituir em qualquer tempo e sem quaiquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na
Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

o manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento deste objeto;

0 , manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação de qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n9
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;

I toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

I toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução dos serviços,
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente; ` Í

8.1.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuizos
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

3.1.2. A ausencia ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades
previstas neste termo de referencia; '

8.2. A falta de quaisquer serviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como
motivo de força maior para o atraso, ma execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições
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3.3. SãO DlJ[lg§__§ÕG5 IIÍO CÚNTRATANTEI

0 Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços;
0 Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do serviço desde que observadas às normas de

segurança;
0 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, apos o

cumprimento das formalidades legais;
0 Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;
0 A comunicação imediata a CONTRATANTE quanto a possiveis dificuldades na execução do contrato;
0 A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que venham a ser

solicitados pelo representante da Contratada;
0 O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as

especificações trazidas neste Termo;
0 A comunicação por escrito e tempestiva a Contratada referente a qualquer alteração ou irregularidade

na execução deste Contrato;
0 A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões

constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;

0 Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo.

9. GESTOR DO CONTRATO;

9.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário da respectiva pasta ou quem este designar, o qual deverá
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei ni? 8.666/93, alterada e consolidada.

10. DD PAGAMENTO:

10.1. A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mes civil deverá ser apresentada Ia Prefeitura
Municipal de IBARETAMA, até o 59 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de
conferencia e atestação.

10.2. O(s) pagamento(s) serájão) efetuaclo(s) através de cheque nominal ou credito em conta especifica, após a
apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a CND Federal,
Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRF do FGTS, depois de atestado pelo setor competente.

10.3. O Pagamento sera efetuado no prazo máximo de 3U(trinta) dias, contados a partir da data do adimplemento
da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

10.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será
cientificada, a fim de que tome providencias.

10.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:  ×
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a) quando a CONTRATADA deixar de recolher muitas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

10.6. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse e iniciativa
das partes, os preços poderão sofrer reajuste apos o periodo de 12 (doze) meses, tomando como base o indice
oficial da variação de preços, o IGPM-FGV. '

10.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção
do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de consequências incalculaveis, retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou
aínda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária E
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ll, alínea "d" da Lei 8.566/93, devendo ser formalizado através de
ato administrativo.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando~se a
seguinte fórmula:

EM = l X N X VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = ITX ¿ 100]

365
Tx = IPCA (|aGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

11. c|.Ass||=|cAçÃo ÓRÇAMENTÁRIA:

/sua|=uNÇAo/PRDGRAMA/il ELEMENTO DeÓRGÃO UNIDADE i=uNçAo _
onç. A/__i_\úi° oo Paoieto-AT_i_v|oAoE . ___ FONTE __ DEsPEsAs

10 _ 12.368.1215.2._023 1001000000 ` 3.3.90.39.00
11 1001000000 3.3.90.39.0D

.E2
01 10.12z.04o2¿z,03s
01 0a.z44.0007.1.o:is 3.3.90.39.DDds' j 01 , 1s.12z.0402.2.012 _ | 100íb00000

T' 1001000000' _
3190.39.00'
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